
 

 

 

 

 
 

 

 

LEI Nº 2923, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

“Dispõe sobre a contratação de Adolescentes e 

Jovens Aprendizes nas empresas vencedoras de 

licitação pública ou das entidades conveniadas 

pelo Município de Cruz das Almas e dá outras 

providências” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Os Órgãos da Administração Pública direta e indireta do Município de Cruz das 

Almas ficam autorizados a criar mecanismos, nos projetos básicos e projetos executivos de 

obras e serviços, para a contratação de adolescentes e jovens aprendizes residentes no 

Município pelas empresas vencedoras de licitação pública e com as entidades conveniadas 

cujos recursos são decorrentes de execução destes convênios firmados. 

§ 1º - O contratado ou conveniado, ao inserir adolescentes e jovens aprendizes na área de 

aprendizagem da obra ou serviço deverá observar o percentual não inferior a 5% (cinco por 

cento) da mão-de-obra total para a execução do objeto do contrato ou do convênio.  

§2º - Nos editais de licitação ou outros instrumentos convocatórios e nos instrumentos de 

contratos e convênios, deverá constar a obrigação do cumprimento dos termos desta Lei.  

§3º - A especificação dos tipos de obras e serviços que estarão obrigados a efetuar as 

inserções de adolescentes e jovens aprendizes, na forma estabelecida por esta Lei, de acordo 

com as peculiaridades inerentes aos serviços e obras contratados pelo Município de Cruz das 

Almas, será feita por meio de decreto.  

Art. 2º - Para o cumprimento da obrigação do artigo 1º, deverá o contratado ou conveniado,  
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no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da assinatura do contrato ou do convênio, 

cadastrar suas vagas disponíveis para aprendizagem dos adolescentes e jovens aprendizes no 

Sistema Nacional de Emprego - SINE, por meio do Portal Eletrônico Emprega Brasil, 

seguindo o Manual de Normatização da Intermediação da Mão de Obra e leis vigentes.  

§1º - Para o cumprimento da obrigação mencionada no caput deste artigo, a Administração 

Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Administração encaminhará à Secretaria 

Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico, após publicação dos contratos 

ou dos convênios, cópias do contrato ou do convênio assinado e da publicação do resumo do 

contrato ou do convênio.  

§2º- A Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico, no prazo 

máximo de 10 dias corridos, a partir do cadastro das vagas no Sistema Nacional de Emprego 

pelo contratado ou pelo conveniado, fará a seleção dos adolescentes e jovens aprendizes, de 

acordo com os critérios dispostos no parágrafo 5° do artigo 1° do Decreto Federal nº 

8.740/2016 e os encaminhará ao contratado ou ao conveniado para contratação na condição 

de aprendizes.  

Art. 3º - O atraso na formalização do contrato de aprendizagem dos adolescentes e jovens 

aprendizes, por culpa exclusiva do contratante ou da Secretaria Municipal de Planejamento 

e Desenvolvimento Econômico, não ensejará qualquer gravame ou penalidade ao contratado 

ou conveniado.  

Art. 4º - As empresas ou entidades que atualmente já estejam contratadas ou conveniadas 

pela Administração Municipal, a qualquer tempo, poderão aderir voluntariamente às 

disposições desta Lei.  

Art. 5º - Quando, em razão da natureza da obra ou serviço, não for possível a aplicação das 

disposições desta Lei, a incompatibilidade deverá ser devidamente demonstrada e justificada 

pelo contratado ou pelo conveniado, cabendo à Secretaria Municipal de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico decidir, por meio de manifestação formal fundamentada, sobre 

a impossibilidade de atendimento às exigências desta Lei.  
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Art. 6º- Compete à Secretaria Municipal de Administração adequar as redações das 

cláusulas a serem inseridas nos instrumentos padronizados de licitações, contratos e 

convênios no âmbito do Município.  

Art. 7º- Esta Lei deverá ser regulamentada por decreto do Chefe do Poder Executivo 

Municipal no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.  

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor em 180 (cento e oitenta) dias após a sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  

Gabinete do prefeito de Cruz das Almas, em 25 de novembro de 2022 

   

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 

                Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

“Projeto de Lei nº 110/2022 de autoria do Vereador Raimundo Fiuza da Conceição” 
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